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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Licitação

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO

Edital:  56/23.  Processo Administrativo:  2342/23.  Pregão
Eletrônico: 44/23. Objeto:  Registro de Preços de toners,
materiais e ferramentas de informática.  Adjudicados para
as  empresas:  ANDRADE  LEONE INFORMÁTICA LTDA
ME, o item: 06;  CASTILHO E FERREIRA COM E REP
LTDA, o item:  15;  RSM SOLUÇÕES LTDA, o item:  05;
DLB COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI, os itens: 03 e
07;  WALAS  STORE  TELECOMUNICAÇÕES  LTDA,  os
itens: 01, 04 e 16; T VERSURI DISTRIB. DE INSUMOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA ME, os itens: 08, 12 e
14.  Pirassununga,  24  de  julho  de  2023.  Rafaela  C.
Machnosck  Martins   –  Pregoeira/  Dr.  José  Carlos
Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital: 60/23.  Processo Administrativo:  2933/23.  Pregão
Presencial:  05/23.  Objeto:  Registro  de  Preços  de
medicamentos  da  tabela  CMED/ANVISA.  Proponentes:
02. Ata de Registro de Preços nº 138/23. Compromissária:
RR  MEDICAL  LTDA.  Vigência: 12 (doze) meses.
Assinatura: 24/07/23. Dr. José Carlos Mantovani - Prefeito
de Pirassununga.

Seção de Material

TERMO  DE  PRORROGAÇÃO  DE  CONTRATO  DE
LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL.  Processo  Administrativo  nº
2031/2020. Modalidade:  Dispensa  de  Licitação  nº
224/2020. Termo Aditivo nº 87/23. Contrato nº 63/2020.
Locador: ANTÔNIO  CARLOS  STRABELLI.  Locatário:
Município de Pirassununga.  Objeto da Locação: Imóvel
situado na Rua Pereira Bueno, n° 419  - Centro,  nesta
cidade, destinado a abrigar a Sede do Núcleo de Gestão
do  Programa   Bolsa  Família  e  Cadastro  Único.
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato em
12  (doze)  meses,  a  contar  de  24/06/2023,  retroagindo
seus efeitos àquela data. Valor: o valor para atender ao
período será na ordem de R$ 36.025,20 (trinta seis mil ,
vinte  e  cinco  reais   e  vinte  centavos  ).  Assinatura:
25/07/2022..  Troca de Gestor: fica alterado o gestor do
contrato para Livia Donizette Roberto Pacheco, Assistente
Social.  Dr. José Carlos Mantovani - Prefeito Municipal.

Processo  Administrativo: 3259/2021.  Modalidade:
Inexigibilidade  n°  05/2021.  Termo  Aditivo  nº 88/23.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº  66/2021.
Contratada: VIAÇÃO  PIRASSUNUNGA  LTDA
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato em

12 (doze) meses a contar retroativamente a 13 de julho
de 2023, para consumo de saldo existente.  Assinatura:
25/07/2023.  Objeto:  aquisição  de  passe  escolar  para
alunos  da  rede municipal  e  estadual.   Dr.  José  Carlos
Mantovani - Prefeito Municipal. 

Secretaria Municipal de Saúde

VISA – Vigilância Sanitária

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
370/2023  Data  de  Protocolo:  21/06/2023  CEVS:
353930101-863-000540-1-1  CEVS:  353930101-863-
000541-1-9  CEVS:  353930101-863-000540-1-1  Data  de
Validade:  04/07/2024  Razão  Social:  CLINICA TAVELINI
LTDA  CNPJ/CPF:  34.710.992/0001-62  Endereço:  Rua
JOAQUIM  CONCEIÇÃO,  294  Centro  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13631-085 UF: SP Resp. LEGAL:
JULIANA TAVELINI  CPF:  30238192890  Resp.  Técnico:
JULIANA  TAVELINI  CPF:  30238192890  CBO:  223208
Conselho Prof.:  CRO No.  Inscr.:SP-CD-82155 UF:SP O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 25 de Julho de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
370/2023  Data  de  Protocolo:  21/06/2023  CEVS:
353930101-863-000540-1-1  CEVS:  353930101-863-
000540-1-1  CEVS:  353930101-863-000540-1-1  Data  de
Validade:  04/07/2024  Razão  Social:  CLINICA TAVELINI
LTDA  CNPJ/CPF:  34.710.992/0001-62  Endereço:  Rua
JOAQUIM  CONCEIÇÃO,  294  Centro  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13631-085 UF: SP Resp. LEGAL:
JULIANA TAVELINI  CPF:  30238192890  Resp.  Técnico:
JULIANA  TAVELINI  CPF:  30238192890  CBO:  223208
Conselho Prof.:  CRO No.  Inscr.:SP-CD-82155 UF:SP O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 25 de Julho de
2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
346/2023  Data  de  Protocolo:  12/06/2023  CEVS:
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353930101-863-000652-1-8 Data de Validade: 07/07/2024
Razão Social: THAYNA D ANGELO LOPES DE CASTRO
TAVEIRA  CNPJ/CPF:  42163804844  Endereço:  Rua
JOAQUIM  CONCEIÇÃO,  208  Centro  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13631-085 UF: SP Resp. LEGAL:
THAYNA D ANGELO LOPES DE CASTRO TAVEIRA CPF:
42163804844  Resp.  Técnico:  THAYNA  D  ANGELO
LOPES DE CASTRO TAVEIRA CPF: 42163804844 CBO:
223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:149245 UF:SP O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 25 de Julho de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
232/2023  Data  de  Protocolo:  10/04/2023  CEVS:
353930101-960-000158-1-4 Data de Validade: 06/07/2024
Razão  Social:  ANA  CAROLINA  FREITAS  CNPJ/CPF:
22.327.711/0002-99  Endereço:  Avenida  NEWTON
PRADO, 3441 Centro Município: PIRASSUNUNGA CEP:
13631-045  UF:  SP Resp.  LEGAL:  ANA CAROLINA DE
FREITAS CPF:  36862845888 O Diretor  da VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.
RENATO DE SOUZA ÁVILA. Defere o(a) Renovação de
Licença  Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 25 de Julho de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
377/2023  Data  de  Protocolo:  26/06/2023  CEVS:
353930101-561-000797-1-5 Data de Validade: 06/07/2024
Razão  Social:  REGINA MARCIA MARTINS  CNPJ/CPF:
21655311875  Endereço:  Avenida  MIGUEL  ÂNGELO
DEVITTE,  2895  Vila  São  Pedro  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13632-140 UF: SP Resp. LEGAL:
REGINA MARCIA MARTINS CPF: 21655311875 O Diretor
da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 25 de Julho de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
258/2023  Data  de  Protocolo:  20/04/2023  CEVS:

353930101-865-000075-1-0 Data de Validade: 05/07/2024
Razão  Social:  JULIANA  BRAGAGNOLI  SCATOLINI
CNPJ/CPF:  36958440862  Endereço:  JOAQUIM
PROCÓPIO DE ARAÚJO, 1891 SL.63 AND.6 CENTRO
Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:  13631-901  UF:  SP
Resp.  LEGAL:  JULIANA  BRAGAGNOLI  SCATOLINI
CPF:  36958440862  Resp.  Técnico:  JULIANA
BRAGAGNOLI SCATOLINI             CPF: 36958440862
CBO:   Conselho  Prof.:  CREFITO  No.  Inscr.:135073-F
UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
DE PIRASSUNUNGA. DR. RENATO DE SOUZA ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 25 de Julho de
2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
382/2023  Data  de  Protocolo:  29/06/2023  CEVS:
353930101-863-000182-1-0 Data de Validade: 06/07/2024
Razão  Social:  ANDRE  LYRIO  NETO  CNPJ/CPF:
00485138816 Endereço: RUA SIQUEIRA CAMPOS, 1093
CENTRO Município:  PIRASSUNUNGA CEP:  13630-085
UF:  SP  Resp.  LEGAL:  ANDRE  LYRIO  NETO  CPF:
00485138816 Resp. Técnico: ANDRE LYRIO NETO CPF:
00485138816  CBO:  06105  Conselho  Prof.:  CRM  No.
Inscr.:36109 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE
SOUZA  ÁVILA.  Defere  o(a)  Renovação  de  Licença
Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir  a  legislação  vigente e observar  as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Terça-feira, 25 de Julho de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
394/2023  Data  de  Protocolo:  07/07/2023  CEVS:
353930101-463-000030-1-8 Data de Validade: 13/07/2024
Razão Social:  MVW LTDA CNPJ/CPF: 11.014.241/0001-
06  Endereço:  Rua  PEREIRA  BUENO,  864  Centro
Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:  13630-030  UF:  SP
Resp.  LEGAL:  MAURO  RODRIGO  VIEIRA  CPF:
19692561844  Resp.  Técnico:  JOANA NIZE  MARCONI
CPF: 37948365885 CBO: 214910 Conselho Prof.:  CRQ
No.  Inscr.:04368264  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DR.
RENATO DE SOUZA ÁVILA. Defere o(a) Renovação de
Licença  Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
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sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 25 de Julho de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
314/2023  Data  de  Protocolo:  23/05/2023  CEVS:
353930101-464-000049-1-0 Data de Validade: 13/07/2024
Razão Social:  MVW LTDA CNPJ/CPF: 11.014.241/0001-
06  Endereço:  Rua  PEREIRA  BUENO,  864  Centro
Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:  13630-030  UF:  SP
Resp.  LEGAL:  MAURO  RODRIGO  VIEIRA  CPF:
19692561844 Resp. Técnico: MAURO RODRIGO VIEIRA
CPF:  19692561844  CBO:   Conselho  Prof.:  CRQ  No.
Inscr.:04366291  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DR.
RENATO DE SOUZA ÁVILA. Defere o(a) Renovação de
Licença  Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 25 de Julho de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
313/2023  Data  de  Protocolo:  23/05/2023  CEVS:
353930101-464-000048-1-2 Data de Validade: 13/07/2024
Razão Social:  MVW LTDA CNPJ/CPF: 11.014.241/0001-
06  Endereço:  Rua  PEREIRA  BUENO,  864  Centro
Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:  13630-030  UF:  SP
Resp.  LEGAL:  MAURO  RODRIGO  VIEIRA  CPF:
19692561844 Resp. Técnico: MAURO RODRIGO VIEIRA
CPF:  19692561844  CBO:   Conselho  Prof.:  CRQ  No.
Inscr.:04366291  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DR.
RENATO DE SOUZA ÁVILA. Defere o(a) Renovação de
Licença  Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 25 de Julho de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
315/2023  Data  de  Protocolo:  23/05/2023  CEVS:
353930101-464-000047-1-5 Data de Validade: 13/07/2024
Razão Social:  MVW LTDA CNPJ/CPF: 11.014.241/0001-
06  Endereço:  Rua  PEREIRA  BUENO,  864  Centro
Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:  13630-030  UF:  SP
Resp.  LEGAL:  MAURO  RODRIGO  VIEIRA  CPF:
19692561844 Resp. Técnico: MAURO RODRIGO VIEIRA
CPF:  19692561844  CBO:   Conselho  Prof.:  CRQ  No.
Inscr.:04366291  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DR.
RENATO DE SOUZA ÁVILA. Defere o(a) Renovação de
Licença  Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e

observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 25 de Julho de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
316/2023  Data  de  Protocolo:  23/05/2023  CEVS:
353930101-464-000050-1-0 Data de Validade: 13/07/2024
Razão Social:  MVW LTDA CNPJ/CPF: 11.014.241/0001-
06  Endereço:  Rua  PEREIRA  BUENO,  864  Centro
Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:  13630-030  UF:  SP
Resp.  LEGAL:  MAURO  RODRIGO  VIEIRA  CPF:
19692561844 Resp. Técnico: MAURO RODRIGO VIEIRA
CPF:  19692561844  CBO:   Conselho  Prof.:  CRQ  No.
Inscr.:04366291  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.
RENATO DE SOUZA ÁVILA. Defere o(a) Renovação de
Licença  Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 25 de Julho de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
205/2023  Data  de  Protocolo:  28/03/2023  CEVS:
353930101-863-000559-1-3 Data de Validade: 14/07/2024
Razão Social: CLINICACABIANCA CIRURGIA PLÁSTICA
LTDA  CNPJ/CPF:  12.415.876/0001-88  Endereço:  Rua
GENERAL  OSÓRIO,  683  CENTRO  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13630-020 UF: SP Resp. LEGAL:
EUGENIA MARIA ARAUJO ROZIM CABIANCA      CPF:
01619295830  Resp.  Técnico:  ALINE  MARIA  ARAUJO
ROZIN  CABIANCA  CPF:  25617701843  CBO:  223112
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:117343 UF:SP O Diretor
da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 25 de Julho de
2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
215/2023  Data  de  Protocolo:  30/03/2023  CEVS:
353930101-863-000619-1-3 Data de Validade: 14/07/2024
Razão Social: BEATRIZ PURIM CLINICA MÉDICA LTDA
CNPJ/CPF:  44.386.665/0001-50  Endereço:  Rua
GENERAL  OSÓRIO,  683  SALA  2  Centro  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13630-020 UF: SP Resp. LEGAL:
BEATRIZ  HELENA  PURIM  DE  AZEVEDO  CPF:
89871979720 Resp. Técnico: BEATRIZ HELENA PURIM
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DE AZEVEDO CPF: 89871979720 CBO: 06149 Conselho
Prof.:  CRM  No.  Inscr.:094250  UF:SP  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 25 de Julho de
2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
214/2023  Data  de  Protocolo:  30/03/2023  CEVS:
353930101-863-000620-1-4 Data de Validade: 14/07/2024
Razão Social: BEATRIZ PURIM CLINICA MÉDICA LTDA
CNPJ/CPF:  44.386.665/0001-50  Endereço:  Rua
GENERAL  OSÓRIO,  683  SALA  2  Centro  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13630-020 UF: SP Resp. LEGAL:
BEATRIZ  HELENA  PURIM  DE  AZEVEDO  CPF:
89871979720 Resp. Técnico: BEATRIZ HELENA PURIM
DE AZEVEDO CPF: 89871979720 CBO: 06149 Conselho
Prof.:  CRM  No.  Inscr.:094250  UF:SP  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 25 de Julho de
2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
321/2023  Data  de  Protocolo:  24/05/2023  CEVS:
353930101-477-000021-1-9 Data de Validade: 14/07/2024
Razão  Social:  LUCAS  R.  F.  SILVEIRA  LTDA  ME
CNPJ/CPF: 05.303.263/0001-93 Endereço: AV. AMERICA
DO  SUL,  518  JD.  SÃO  LUCAS  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13635-092 UF: SP Resp. LEGAL:
ANA  CLAUDIA  COSTA  RAMOS  FRANCO    CPF:
12342634838  Resp.  Técnico:  CLAUDIA  MARIA
LANDGRAF  ASSIS  CPF:  19200479804  CBO:  223405
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:95990 UF:SP O Diretor da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 25 de Julho de
2023. 

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.387, DE 25 DE JULHO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
os autos do procedimento administrativo nº 3.531, de 15
de julho de 2021,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com a Lei Complementar
Municipal no 183/2022, o projeto de desmembramento de
um lote de terreno, objeto da matrícula nº 92 do CRI local,
localizado na Rua Joaquim Eduardo Mendes,  nº 4.128,
Jardim  Pavesi,  neste  município,  cadastrado  na
municipalidade  sob  no  6887.034.014.004.00-1  que,
conforme  matrícula,  consta  pertencer  à  Maria  Helena
Poleti, portadora do RG nº 4.748.905 - SSP/SP e CPF nº
469.457.508-25;  e  Maria  Aparecida Poleti,  portadora do
RG nº  4.748.906  -  SSP/SP e  CPF nº  329.368.858-68,
tudo conforme consta do procedimento administrativo nº
3.531/2021, cujos lotes desmembrados, conforme planta
e memoriais descritivos, ficam assim identificados:
I - Situação Atual
a) matrícula nº 92 4.423,30 m².
II - Situação Pretendida
a) terreno A - 587,94 m²;
b) terreno B - 622,63 m²;
c) terreno C - 3.212,73 m².
Art. 2º Fica atribuído o número deste Decreto nos projetos
e  memoriais  descritivos,  constantes  do  protocolado
mencionado no artigo 1º deste.
Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de localização
do imóvel no município, constante da planta aprovada.
Art. 3º  A expedição do presente Decreto,  não implica o
reconhecimento pela municipalidade,  da propriedade do
imóvel, citado no artigo 1º deste, nem compete à mesma
se ater a incorreções descritivas de memoriais, objeto do
projeto.
Art.  4º  O presente  projeto de desmembramento deverá
ser  submetido  ao  Registro  Imobiliário  no  prazo  de  180
(cento e oitenta) dias após a data de sua aprovação, findo
o  qual,  referida  aprovação  ficará  automaticamente
cancelada,  conforme  artigo  18,  da  Lei  Federal  nº
6.766/79,  c.c.  artigo  31,  §  2º,  da  Lei  Complementar
Municipal nº 183/2022.
Art. 5º Após a abertura das respectivas matrículas, essas
deverão ser encaminhadas à Seção de Cadastro Fiscal a
fim de efetivar o desmembramento gerando seu cadastro
junto ao município.
Art. 6º Em conformidade com o artigo 37, da Lei Federal
nº 6.766/79, fica vedado vender ou prometer vender lotes
de terrenos oriundos de loteamentos,  desmembramento
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(desdobro), enquanto não registrado em Cartório.
Art.  7º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 25 de julho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO Nº 8.388, DE 25 DE JULHO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos  do  processo  eletrônico  nº  589/2023  e  de
conformidade com a Lei nº 6.140, de 18 de maio de 2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade  da
Secretaria de Finanças um crédito adicional especial no
orçamento vigente,  no valor de R$ 133.424,06 (cento e
trinta e três mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e seis
centavos),  destinado  a  atender  inclusão  da  Fonte  91,
referente  ao  superávit  financeiro  da  reprogramação  do
saldo  residual  de  anos  anteriores  do  Fundo  Social  de
Solidariedade,  da  conta  corrente  do  Banco  do  Brasil  -
Agência 0163-5 - conta 55065-5, consignado na seguinte
dotação orçamentária:
I - Fundo Social de Solidariedade
Despesa 1036 - 13.03.00 - 08.244.4002.2121 - 44.90.52 -
Fonte 91 - Código de Aplicação 5100000 - Aquisição de
Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 133.424,06
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado  em
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 25 de julho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 442/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 3.694, de 24 de
junho de 2002; e,
Considerando  a  Lei  Municipal  nº  5.013,  de  10  de
novembro  de  2016,  que  dispõe  sobre  o  Conselho
Municipal  de  Políticas  Antidrogas,  instituindo  o  Fundo
Municipal Antidrogas e dá outras providências,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Constituir  o  Conselho  Municipal  de  Políticas
Antidrogas  -  COMAD,  para  o  biênio  de  07/2023  a
06/2025, designando para integrá-lo os cidadãos abaixo,
exercendo suas funções a título de relevância pública:
I - Representantes do Poder Público:
a) Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento
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Social
Célia Regina A. Cabral - RG nº 24.555.032-X - titular
Elizangela  Pereira  Barbosa  -  RG  nº  33.316.262-6  -
suplente 
b) Secretaria Municipal de Direitos Humanos, Cidadania e
Justiça
Maira Cristina Soares - RG nº 24.556.444-5 - titular
Daniela Ap. de Souza - RG nº 32.573.460-4 - suplente 
c) Secretaria Municipal de Saúde 
Maria Inez Carmo Dias Lopes - RG nº 14.583.343 - titular
Natália Andreotti - RG nº 32.573.470-7 - suplente 
d) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Cristina Eunice Nunes - RG nº 41.177.275-2 - titular
Maria  Rosana  Cuel  Vicentim  -  RG  nº  14.583.230-2  -
suplente
e) Secretaria Municipal de Governo 
Luiz  Carlos  Montagnero  Filho  -  RG  nº  29.338.887-8  -
titular
Mylena Regina Zanzarini Martins - RG nº 54.255.437-9 -
suplente
f) Secretaria Municipal de Educação 
Glaucia Fernandes de Lima - RG nº 40.748.665-3 - titular
Ana Lúcia Tuckumantel Praxedes - RG nº 26.374.329-9 -
suplente
g) Secretaria Municipal de Esportes
Ana Carla Ap. Ferreira - RG nº 35.168.020-2 - titular
Elaine E. Rodrigues - RG nº 14.584.617-9 - suplente
II - Representantes da Sociedade Civil Organizada
a) Ordem dos Advogados do Brasil - OAB Pirassununga 
Wagner Roberto do Nascimento - OAB/SP nº 295.500-1 -
titular
Polyana Lima Guinther - OAB/SP nº 288.844 - suplente
b) PROERD 
Leandro Mancin - RG nº 28.736.015-5 - titular
Thiago Sanches Mariscal - RG nº 30.562.362-X - suplente
c) Grupo de Amor Exigente de Pirassununga - GAEP 
Olávio Teixeira - RG nº 13.561.895-2 - titular
Ricardo Pavani - RG nº 9.714.714-X - suplente
d) Conselho de Segurança Pública - CONSEG 
Júlio Vinícius de Lima Nobrega - RG nº 36.183.360 - titular
Helder  José  Correa  Humberto  -  RG  nº  84.779.901  -
suplente
e) Casa Renascer
José Carlos Pigman - RG nº 12.398.057 - titular
Juliano Augusto Turatti - RG nº 28.945.301-X - suplente
f) Coordenadoria Regional de Ensino do Estado de São
Paulo
Daniel Bueno - RG nº 22.977.582-2 - titular
Alcimar  Siqueira  Montalvão  -  RG  nº  33.917.430-4  -
suplente
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 25 de julho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.

KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 443/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de
24  de  julho  do  fluente  ano,  a  rescisão  do  contrato  de
trabalho  celebrado  em  12  de  julho  de  2017,  com  a
servidora  Cláudia  Cristina  da  Silva  Porto  Venzi,  RG nº
20.602.714-X  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de Jardineiro,  tendo em vista  o
pedido de demissão formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 25 de julho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 444/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, 
R E S O L V E : 
Art.  1º  Designar,  no  período  de  8  a  22  de  agosto  do
fluente ano, o servidor municipal Luiz Fernando Santiago,
RG nº 28.057.417-4 - SSP/SP e CPF nº 248.723.748-19,
para responder pelas funções do emprego em comissão
de  Chefe  da  Seção  de  Tesouraria,  tendo  em  vista  as
férias concedidas ao Sr. Júlio César dos Reis, fazendo jus
à diferença salarial pertinente.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 25 de julho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 445/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições e face ao constante nos autos
do processo eletrônico nº 3.020, de 13 de junho de 2023,
R E S O L V E : 
Art. 1º Autorizar a majoração da jornada de trabalho da
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servidora  Thaís  Regina  Rosada,  RG nº  44.770.145-9  -
SSP/SP, titular do emprego permanente de Biólogo, para
30 (trinta) horas semanais fazendo jus à diferença salarial
pertinente, nos termos da Lei nº 6.147, de 1º de junho de
2023.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de agosto
do fluente ano.
Pirassununga, 25 de julho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 446/2023
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições e face ao constante nos autos
do processo eletrônico nº 3.052, 15 de junho de 2023,
R E S O L V E : 
Art. 1º Autorizar a majoração da jornada de trabalho do
servidor  Adilson  José  Mangetti,  RG  nº  16.421.612-1  -
SSP/SP, titular do emprego permanente de Biólogo, para
30 (trinta) horas semanais fazendo jus à diferença salarial
pertinente, nos termos da Lei nº 6.147, de 1º de junho de
2023.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de agosto
do fluente ano.
Pirassununga, 25 de julho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 447/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,

R E S O L V E : 
Art. 1º Exonerar do emprego em comissão de Assistente
do  Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Trânsito,  a
servidora  Karine  Lorrany  Betini,  RG  nº  57.352.381-2  -
SSP/SP e CPF nº 449.596.508-50, ficando a mesma, a
partir desta data, à disposição da Seção de Pessoal, para
fins de promoção do procedimento demissional.
Art.  2º  Determinar  que  uma  vez  submetida  ao  exame
demissional, seja rescindido o contrato de trabalho com
referida servidora.
Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 25 de julho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023

ATA – PARECER FINAL DA COMISSÃO
Reuniram-se nas dependências da Secretaria  Municipal
de  Cultura  e  Turismo,  no  dia  25  de  julho  de  2023,  às
13:00 horas, a Comissão Especial de Seleção e Avaliação
instituída por meio da Portaria nº 419, de 13 de julho  de
2023, publicada em mesma data na Imprensa Oficial da
Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga/SP,  para  avaliar,
julgar e decidir sobre os inscritos do Chamamento Público
nº  002/2023,  órgão  colegiado  destinado  a  processar  e
classificar os inscritos como Aptos e Inaptos.  Estiveram
reunidos os seguintes membros: Sra. Stella Sílvia Dias de
Oliveira e Carlos Roberto Nunes Ruozo.
A Prefeitura Municipal de Pirassununga através da Seção
de Comunicação, recebeu no período de 10 a 21/07/2023,
as seguintes inscrições:

Nº Protocolo Requerentes

3532/23 Paróquia Santo Antonio – Comunidade Nossa Senhora das Graças

3538/23 Associação de Amigos da Criança de Pirassununga

3539/23 Fábio Vellucci

3547/23 Casa Renascer Com. Terapêutica de Apoio ao Dependente Químico e Alcoolatra

3563/23 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pirassununga - APAE

3584/23 Lions Clube de Pirassununga
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3593/23 Movimento Familiar Cristão de Pirassununga

3656/23 Sociedade União de Proteção ao Animal e ao Meio Ambiente

3668/23 Associação Musical, Educacional, Recreativa e Cultural Prof. Gilberto Flávio Siqueira

3680/23 Murilo Machado Calherani

3709/23 Patricia Alessandra Moraes – Don Tchay Bar

3727/23 Angela Maria Bragagnollo Nery

3770/23 Sheila Binote Silva

3806/23 Edson Luiz Tonetti

3812/23 Israel Bueno Mansão

3815/23 Paróquia Santa Rita de Cássia

3819/23 Deivison Ribeiro de Oliveira Soares

3824/23 Antonio Luiz de Carvalho

3826/23 Lucas Rafael Vieira de Assis Máximo – Grupo socorrista Joana de Angelis

3844/23 Daiane de Lima Oliveira

3856/23 Sindicato dos Servidores Municipais de Pirassununga

3857/23 Vilmar Barcelos

3858/23 Instituto Conhecer Brasil

Neste sentido, a Comissão de Seleção, por meio de suas atribuições, reuniu-se para apreciar os inscritos, concluindo
como APTOS os requerentes abaixo descritos:

Nº Protocolo Requerentes

3532/23 Paróquia Santo Antonio – Comunidade Nossa Senhora das Graças

3538/23 Associação de Amigos da Criança de Pirassununga

3547/23 Casa Renascer Com. Terapêutica de Apoio ao Dependente Químico e Alcoolatra

3563/23 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pirassununga - APAE

3593/23 Movimento Familiar Cristão de Pirassununga

3656/23 Sociedade União de Proteção ao Animal e ao Meio Ambiente

3709/23 Patricia Alessandra Moraes – Don Tchay Bar

3770/23 Sheila Binote Silva

3806/23 Edson Luiz Tonetti

E como INAPTOS os requerentes abaixo descritos, pelos motivos a seguir:

Nº Protocolo Requerentes Motivos na Inaptidão

3539/23 Fábio Vellucci Não se enquadra no Ítem 3.1

3584/23 Lions Clube de Pirassununga Deixou de Apresentar Alvará de 
funcionamento ou DECA

3668/23 Associação Musical, Educacional, Recreativa e Cultural 
Prof. Gilberto Flávio Siqueira

Deixou de Apresentar Alvará de 
funcionamento ou DECA

3680/23 Murilo Machado Calherani Deixou de apresentar as CND’s 
Estadual, FGTS, Trabalhista

8 / 9



__________________________________________________________________

Pirassununga, 25 de julho de 2023 | Ano 10 | Nº 120
__________________________________________________________________

3727/23 Angela Maria Bragagnollo Nery Deixou de Apresentar Alvará de 
funcionamento ou DECA

3812/23 Israel Bueno Mansão Não se enquadra no Ítem 3.1

3815/23 Paróquia Santa Rita de Cássia Deixou de Apresentar Alvará de 
funcionamento ou DECA

3819/23 Deivison Ribeiro de Oliveira Soares Não se enquadra no Ítem 3.1

3824/23 Antonio Luiz de Carvalho Deixou de apresentar CND Estadual

3826/23 Lucas Rafael Vieira de Assis Máximo – Grupo Socorrista
Joana de Angelis

Deixou de Apresentar CND’s e Alvará 
de funcionamento ou DECA

3844/23 Daiane de Lima Oliveira Não se enquadra no Ítem 3.1

3856/23 Sindicato dos Servidores Municipais de Pirassununga Deixou de Apresentar Alvará de 
funcionamento ou DECA e CNPJ com 
data válida

3857/23 Vilmar Barcelos Deixou de Apresentar Certificado MEI, 
JUCESP e CND da Receita Federal

3858/23 Instituto Conhecer Brasil Deixou de Apresentar Alvará de 
funcionamento ou DECA

CONCLUSÃO:
Considerando  a  excepcionalidade  do  objeto  deste
chamamento  público,  que  é  a  comemoração  do
Bicentenário do município, além de fortalecer a cultura e
resgatar a nossa história, sendo ainda uma oportunidade
de fortalecer a economia da região;
Considerando  que  vários  inscritos,  foram  classificados
acima  como inaptos, por  não  apresentarem  toda  a
documentação pertinente, conforme Item 4.1; 
Considerando que não há tempo hábil para a abertura de
novo  procedimento  administrativo  –  “Chamamento
Público”. 
Destarte todo o exposto acima, esta comissão  DECIDE
por  fim  dar  prosseguimento,  aproveitando  o  mesmo
chamamento  público,  para  que  até  dia  28/07/2023  –
sexta-feira  às  16:00  seja  protocolado  na  Seção  de
Comunicação  da  Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga,
ou  através  do  e-mail
sempapel@pirassununga.sp.gov.br, o que couber

a cada inscrito classificado acima como inapto,  trazendo
assim, vantajosidade ao município.
Mediante toda a decisão, não será possível a realização
da reunião no dia 26/07/2023, conforme parágrafo único
do item 4.3 deste chamamento público, ficando instituída
a partir  deste ato que no dia 31/07/2023, segunda-feira
será publicada no Diário Oficial do Município os inscritos
como  aptos  e  inaptos,  bem  como  sua  ordem  de
classificação,  bem  como,  no  dia  01/08/2023  terça-feira
haverá  reunião  no  Centro  de  Convenções  “Prof.  Dr.
Fausto Victorelli”, às 19:30, com os participantes aptos a
integrarem a Fest Pira 200 anos
Pirassununga, 25 de julho de 2023.
Stella Silvia Dias Oliveira     
Carlos Roberto Nunes Ruozo
Membros da Comissão Especial de Seleção e Avaliação
Portaria  nº 419/2023
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